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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 171 de 18 de Maio de 2023

POrTArIA Nº 171/2023 DE 18 DE MAIO DE 2023.
Dispõe sobre nomeação de servidor e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   rESOLVE nomear a partir desta data a Sra. 
GLAUCIA VANUSA COELHO DE OLIVEIRA, RG. Nº 
40.506.242-4 SSP. SP, CPF. N° 311.353.348-11, PIS/PA-
SEP: 1.903.083.970-0, classificada em 1° (primeiro) lugar no 
Concurso Público n.°002/2022, homologado em 24/03/2023, 
para o Cargo de Enfermeiro, referência “24”, em virtude da 
existência do cargo.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 18 de maio de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Mace-
dônia, e publicada em 19 de maio de 2023 no Diário Oficial 
do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regulamentada 
pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos
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DECRETO Nº 52, DE 16 DE MAIO DE 2023 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2023 e 
dá providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de 
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 
1.364, de 18 de maio de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias 

aprovadas na lei orçamentária anual de 2023: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
139 021202 08.244.0014.2020 3.3.90.30.00 Material de Consumo 40.000,00 
248 021401 10.301.0029.2043 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00 
320 021501 27.812.0028.2041 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 5.000,00 

    TOTAL GERAL 145.000,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
21 020101 04.122.0001.2003 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -10.000,00 
28 020104 08.244.0015.2021 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -15.000,00 

253 021401 10.301.0029.2043 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -40.000,00 
369 021601 15.452.0034.1051 4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis -80.000,00 

    TOTAL GERAL -145.000,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Macedônia, 16 de maio de 2023 

 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data 
de 19 de maio de 2023. 

 
CARLOS DANILO RIBEIRO 

Assessor I 
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DECRETO Nº 053, DE 16 DE MAIO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá 
providências correlatas. 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Prefeito do Município de Macedônia, Estado de 
São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 
1.402, de 29 de novembro de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2023, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 7.300,00 (sete mil e trezentos reais), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
55 020902 04.123.0003.2008 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições  7.300,00 

    TOTAL GERAL 7.300,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do superávit 
financeiro do exercício anterior de recursos transferidos pela Secretaria Estadual de Educação, no âmbito 
do Convênio do Transporte Escolar Estadual. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Macedônia, 16 de maio de 2023 
 
 
 

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Macedônia e publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, na forma da Lei nº 1.267/2019, regulamentada pelo Decreto nº 68/2019, na data 
de 19 de maio de 2023. 

 
 

CARLOS DANILO RIBEIRO 
Assessor I 
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